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LEI Nº 7.499, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

Denomina nome do Residencial Edson Vieira
de Paiva, que especifica e dá outras
providências, etc.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado como “Residencial Edson Vieira de Paiva” conjunto
habitacional composto de 224 apartamentos que fica localizado no Bairro Lázaro Pimenta.

Art. 2º A presente lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogando-se
possíveis disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 1º de abril de 2024.
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